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PORTARIA N.º 615, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

Diário Oficial de Contas do TCE/MT nº 2747, 02/12/2022. 

 

“Dispõe sobre a designação de servidor para 

apoio no gerenciamento e controle da frota do 

município de Alto Araguaia.” 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ALTO 

ARAGUAIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no que 

dispõe o Art. 1º, do Decreto Municipal nº 016, de 22 de fevereiro de 2021. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor JOAQUIM NUNES COELHO NETO, para apoio 

no gerenciamento e controle da frota deste município de Alto Araguaia. 

 

§ 1º O servidor designado ficará responsável pelas seguintes atribuições: 

 

I – Acompanhar o cronograma de manutenção dos veículos, planejando e 

promovendo as ações necessárias para as respectivas trocas de óleo, pneus, bem como as 

revisões obrigatórias nas concessionárias/oficinas credenciadas; 

 

II – Agendar e reservar veículos para as Secretarias Municipais, quando 

solicitado, a fim de cumprimento de atividades e serviços necessários; 

 

III - Fiscalizar o preenchimento do Controle de Movimentação e 

Abastecimento dos veículos, solicitando semanalmente tais documentos, informando ao 

Secretário da pasta eventuais problemas ou omissões; 

 

IV - Realizar o cadastramento/lançamento da frota de veículos no sistema 

informatizado; 

 

V - Registrar e acompanhar a documentação dos veículos, licenciamento e 

demais taxas do Detran, incluindo as parcelas e seus valores para previsão de pagamento; 

 

VI - Verificar a carteira de habilitação dos motoristas, se estes as possuem ou 

está vencida e emitir mensagem ao usuário; 
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VII - Registrar as previsões de manutenções a serem realizadas nos veículos, 

como por exemplo, troca de extintor, troca de óleo, dentre outros, e emitir um relatório para 

controlar as previsões das manutenções com filtro por veículo e período; 

 

Art. 2º O não cumprimento desta Portaria implicará em medidas 

administrativas previstas em lei. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Alto Araguaia, 31 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

MANOELITO DOS DIAS DE REZENDE NETO 

Secretário Municipal de Administração 


